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ANEXO X

MINUTA DE CONTRATO N' OOO/2024 _ P.G.M.

O MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA -RO, pessoa jurídica de
direÍto público, inscrito no CNPI/MF sob n.o 04.394.805/0001-18, com sede no
predio da Prefeitura Municipal, sito à Av. loão Pessoa n.o 4478, por seu
representante legal o Prefeito (a) Municipal, Senhor (a) , dorava nte
denominado CONTRATANTE, e o(a) inscrito(a) no CNPI/MF

dorava nte
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por
(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo no

e em observância às disposições da Lei no 14.133 de 10

de abril de 2O21, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .. ./ ... , mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1.DO OBJETO (art. 92, I e II): Contratação de sistema de autogestão de frota,
com abastecimento de combustíveis (óleo diesel comum, S-10 e gasolina
(comum e aditivada), reagente e lubrificante) para prestação, de forma contínua,
de gerenciamento de frotas, controle e credenciamento de rede especializada em
manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças, pneus, lavador,
borracharia, guincho e serviços mecânicos e elétricos, como, solda, ar
condicionado, recauchutagem de veículos e de equipamentos leves e pesados,
através de sistema informatizado (com software disponibilizado em tempo real
pela internet) e integrado com tecnologia de cartão magnético físico com senha,
visando atender as necessidades dos veículos, maquinários, motores
estacionários, entre outros pertencentes ao Município de Rolim de Moura/RO.
1.2 ()b eto da contrata ão:

sob o no sediado(a) na
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ITE IÍ DESCRIÇAO UNID QUANT.
contratação de sistema de autogestão de frota, com abastecimento de
combustíveis (óleo diesel comum, S-10 e gasolina (comum e aditivadâ),
reagente e lubrificante) para prestação, de forma contínua, de gerenciamento
de frotas, controle e credenciamento de rede especializada em manutenção
preventiva e corretiva, com fornecimento de peças, pneus, lavador,
borracharia, guincho e serviços mecânicos e elétricos, como, solda, ar
condicionado, recãuchutagem de veículos e de equipamentos leves e pesados,
através de sistema informatizado (com software disponibilizado em tempo real
pela internet) e integrado com tecnologia de cartão magnético físico com
senha, visando atender as necessidades dos veículos, maquinários, motores
estacionários, entre outros pertencentes ao 14unicípio de Rolim de l"loura/Ro,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e neste
Edital e seus anexos.

Serviços 01

contratação de sistemô de autogestão de frota, com abastecimento de
combustíveis (óleo diesel comum, S-10 e gasolina (comum e aditivada),
reagente e lubrificante) pâra prestação, de forma contínua, de gerenciamento
de frotas, controle e credencaamento de rede especializada em manutenção
preventiva e corretiva, com fornecimento de peças, pneus, lavador,
borracharia, guincho e serviços mecânicos e elétricos, como, solda, ar

ulaqem de veículos e de equipamentos leves e pesados,

Serviços

condicionado recauch
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através de sistema informatizado (com software disponibilizado em tempo real
pela internet) e integrado com tecnologia de cartão magnético físico com
senha, visando atender as necessidades dos veículos, maquinários, motores
estacionários, entre outros pertencentes ao Município de Rolim de Moura/RO,
conforme condiçôes, quantidades e exigências estabelecidas no edital e neste
Edital e seus anexos.

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
. O Termo de Referência;
. A Proposta do contratado;
. Edital;
. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2.DA VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de...(...)..., após assinatura do
contrato, podendo ser prorrogado e/ou aditado, por ambas as partes, apenas nos
casos expressos na Lei de Licitações no 14.133/2O2t.
2.1 DO PRAZO DE EXECUçAO DO OBJETO: A efetiva implantação do sistema
de gerenciamento de manutenção dos veículos, com fornecimento de peças,
deverá dar-se num prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, a contar da
publicação do contrato no meios de comunicação ou ordem de execu,ção dos
serviços a ser expedida pela Coordenadoria de Logística do MUNICIPIO DE
ROLIM DE MOURA - RO, incluindo o acesso a todos os recursos tecnológicos e
ferramentais necessários à plena utilização dos sistemas web da Contratada
pelos servidores autorizados vinculados ao MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA
- RO.
2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos
para a Administração, permitida a negociação com o contratado.
2.3 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.
2.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ATt. 92, IV, VII C
XVIII): A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
a) Todas as operações serão realizadas interativa mente, via web, entre o
sistema da Contratada e o operador - servidor autorizado do MUNICÍPIO DE
ROLIM DE MOURA - RO. - mediante opções de execução oferecidas (menus).
b) A Contratada deverá ofertar serviços destinados à gestão de frota,
apresentando dados quantitativos, mecanismo e processos necessários para
viabilizar o acesso a sistema, em ambiente web capaz de atender a todas as
demandas da Contratante no escopo do objeto do contrato, e apto a
proporcionar soluções globais e integradas, com alto nível de segurança e de
controle dos serviços gerais de manutenção dos diversos tipos de veículos
(carros de, pequeno, médio e grande porte, equipamentos leves e pesados)

o|o MUNICIPIO DE ROLIM DE MOURA . RO.

I A Contratada deverá tornar disponíveis sistemas tecnológicos de intendência, fornecendo serviços de
erenciamento informatizado, com metodologia de cadastramento, controle € logíslica, compreendendo. dentre
utros:
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' Ampla rede de oficinas e concessionárias credenciadas, em todo o território estâdual, equipadas parâ
aceitar trânsaçõ€s de usuários do sistema;

' lmplantaçâo de sisaema integrado, em ambiente web, para veículos componentes da frota do
MUNICIPIO DE ROI-IM DE MOURA . RO. e veículos com autorização de uso, proporcionando um controlc
eletrônico dos serviços de mânutençâo prestados pelâs conveniadas;

' Conlrole informatizado dc sistemas inlegrados de gestão de frotas possibilitando à Contralante a
emissão de relatórios linanceiros, operacionais e gerenciais, que permitam estrito e eticâz acompanhamento da
situação d€ mânutenção da frota, da quâlidade dos serviços prestâdos, t em como total dos gastos enyolvidos;

d) A Contraaâda disponibilizará acesso a software, cm âmbicnte web parâ gerencianrento dâ frota da
Contratântc. Caberá à Contratada cadâstrar todos os veículos quc intcgrâm a frota da Contratantc, inclusivc,
em campo próprio, registrar os dâdos da vida mecânica, quilometragem, custos, identificaçâo dos veículos,
datas e horários, tipos de peças, componentes e serviços a serem alimentados por meio eletrônico em base
gerencial de dados disponíveis para a Administração.

e) O sistcmâ de Serencianrento inte8rado deverá permitir a emissâo de relatórios cadâstrais, operàcionais e
Íinanceiros para o controle e gestão das informações sobre os veículos cadastrados, idcntificados toda e
qualquer transação efetuada, cujo âtcndimcrto na rede credenciada tenha gerado despesas de manutenção c
aquisição de peças originais.

f) O prazo para atendimento e solução de problemas técnicos no sistema da Contratada, utilizado no
âtendimento às d€mandas da Contratante não deverá ser superior a quatro horas úteis.

g) Entende-sc por horas úteis aquelas ocorridas dentro do horário comcrcial, isto é, das Ehs às lllhs, de segunda
à sexta-feira.

h) Serão consideradâs como USUÁRIAS as unidades administrativas determinadas pelo Município de Rolim
d€ Moura - RO., sendo designados servidores responsáveis pcla Íiscalização e gerenciamento dos serviços, aos
quai§, a Contratâda tornará disponíveis scnhas dc accsso ao sistema web de gerenciamcnto, cm diferentes
níveis, conforme o caso, e segundo determinação do órgão ÍiscâI.

i) O sistema tecn()lógico integrâdo viabilizará o pâganrento dr)s scrviços cxcculâdos e do fornecinrento de peças
c acessórios, mcdianac uso de senha fornecida aos fiscais designados pela administração.

j) A Contratada deverá realizar o credenciamento, de no mínimo 06 (seis) estabelecimentos. nas cidades de
Cacoal; Ji-Paraná; Rolim de Moura; Porto Velho e Vilhena.

k) A Contratada deverá credenciar, no mínimo, 06 (seis), e tornar disponível
outros estabelecimentos para manutenção preventiva e corretiva dos veículos da
Contratante, no Município e em especial em todas as localidades citada no
item anterior, sempre que houver interesse da Contratante, observados os
critérios estabelecidos neste contrato. o prazo para credenciamento será de
no máximo de ate 3O (trinta) dias corridos, a contar da solicitação da unídade
gestora.
l) As oficinas e concessionárias integrantes da rede credenciada pela
contratada deverão estar plenamente equipadas para prestação de serviços
mecânicos automotivos e fornecimento de peças e acessóriós automotivos

riginais e ou abastecimento.

to usuaflo do serviço comprovante da transação efetuada, com a descrição
los serviço s prestados; dos preços praticados, dos descontos ofertados, das
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garantias p raticadas, da data, bem como identificação da credenciada.
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n) os esta belecimentos da rede credenciada da contratada deverão fornecer
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n) As oficinas e concessionárias integrantes da rede conveniada pela
contratada deverão confeccionar check-list, dos itens e acessórios no interior
do veículo no momento do recebimento e entrega do mesmo.
o) As oficinas e concessionárias integrantes da rede credenciada pela
contratada deverão proceder à entrega ao usuário das peças substituídas nos
veículos, bem como os certificados de garantia e relação de peças utilizadas
com marca e modelo.
p) As oficinas e concessionárias integrantes da rede conveniada pela
contratada deverão confeccionar check-list, dos itens e acessórios no interior
do veículo no momento do recebimento e entrega do mesmo.. As oflcinas e concessionárias integrantes da rede credenciada pela
contratada deverão proceder à entrega ao usuário das peças substituídas nos
veículos, bem como os certificados de garantia e relação de peças utilizadas
com marca e modelo.
. As oficinas e concessionárias integrantes da rede pela Contratada
deverão fornecer garantia conforme estabelecido abaixo:. 90 (noventa) dias para as peças repostas e instaladas nas oficinas
credenciadas pela contratada, a partir da emissão da(s) nota(s) fiscal (is)
fatura(s);
. 90 (noventa) dias para os serviços executados pelas oficinas
credenciadas pela contratada onde não houver utilização de peças, a partir
da emissão da(s) nota(s) fiscal(is) fatura(s);. Os serviços de manutenção corretiva terão garantia mínima de 90
(noventa) dias, exceto alinhamento de direção e balanceamento que terão
garantia de 30 (trinta) dias e os serviços de lanternagem e pintura que será
de 06 (seis) meses;
' As peças utilizadas nos serviços poderão ter garantia diferenciada,
desde que seja por um período superior à garantia mínima.
q)Durante o prazo de garantia, sem quaisquer ônus para o MUNICÍPIO DE
ROLIM DE MOURA - RO., os esta belecimentos credenciados, às suas
expensas, estão obrigados a:. Substituir o material defeitos. Corrigir defeitos de fabricação;. Trocar o material, no prazo de ate 07 (sete) dias úteis, a contar da
data de comunicação do Município de Rolim de Moura - RO.. Todos os serviços executados ou materiais fornecidos pelas oficinas e
concessionárias conveniadas pela contratada, estarão sujeitos à aceitação
pelo Município de Rolim de Moura - Ro., que aferirá se aqueles satisfazem o
padrão de qualidade desejável e necessário, em cada caso.
r) As oficinas integrantes da rede credenciada deverão ter como limite
maxrmo de preço, para peças e acessórios originais que possuam código da
nontadora (número de peça), os constantes da Tabela de preço Oficial da
nontadora do veículo pa ra o qual material está sendo adquirido.
)O Contratante deverá adquirir as peças ou acessórios atentando para onelhor desconto ofertado pela rede credenciada, sendo considerada como

critério a proxi midade do local onde o serviço será executado, avaliando_se o
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t) No caso de comprovada a necessidade de aquisição de peça ou acessório
original (material com as mesmas ca ra cte rística s, especificações e fabricante
do que compõe a montagem original dos veículos e equipamentos) que não
seja contemplada com código da montadora (número de peça) na tabela de
Preços Oficial da respectiva montadora, a cotação do menor preço ficará a
cargo do fiscal designado pelo Município de Rolim de Moura - RO.
u)A base do cálculo do preço praticado para prestação de serviços de
mecânica, elétrica, lanternagem, alinhamento e balanceamento e outros
deverá ser de acordo com o tempo para a execução do serviço constante da
Tabela de Tempos Padrão de Reparos adotados pela montadora de acordo
com o modelo do veÍculo (código, descrição e tempo padrão de execução do
serviço).
v)Os serviços somente poderão ser executados após o envio on-line/real
time, pela empresa credenciada, de orçamento detalhado, através dos menus
eletrônicos apropriados existentes no ambiente web da Contratada, e
respectiva autorização pelo fiscal designado pelo Município de Rolim de Moura
- RO., que se pronunciará após imediata análise e avaliação do orçamento a
ele submetido previamente.
w) Todos os esta belecimentos integrantes da rede credenciada da
Contratada deverão ser, por esta, reembolsados, inexistindo qualquer vínculo
ou obrigações financeiras entre o Município de Rolim de Moura - RO. e tais
prestadores de serviço.
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de R$ para contratação de serviços e aquisição de peças e R$
para aquisição de combustível para ser

utilizado pelo perÍodo de .... (......)
-za 4.3 O valor da contratação foi obtido a partir da aplicação da Taxa de

Administração no valor de .... .. ... . ... acrescido de um desconto de
sobre o valor de referência R9... , resultando no valor de Rg

conforme proposta do Contratado.
4.4 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previd enciá rios, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

i.DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado através de ordem bancária e
lepósito em conta corrente indicada pelo Contratado, à vista da fatura/nota fiscal
ror ele apresentada, devidamente certificada, sendo efetuada a retenção na
cnte dos tributos e contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos

órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as legislações e instruções
normativas vigentes, observada ainda a ordem cronológica de sua exigibilidade.
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4.DO VALOR: O valor total da contratação é de R$.......... (.....).
4.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
4.2 Pelos motivos expostos o valor base de é R$ ................, sendo o valor
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.10 Havendo erro ou irregularidade na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância
ue rmpeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida à contratada para
s necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, eu paga men to ficará pendente ate que se providenciem as medidas
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sanead oras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar_se-á após a

5.1 O pagamento será realizado em até 30 dias após o recebimento da nota
fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo CONTRATADO.
5.2 A Contratêda deverá emitir relatório informando a taxa de
credenciamento cobrada de cada estabelecimento para fins de fiscalização a
cada 30 (trinta) dias.
5.3 Juntamente com as notas fiscais/faturas, a Contratada deverá
disponibilizar relatórÍos analíticos e sintéticos do perÍodo faturado,
discriminando todas as tra nsações/operações realizadas, por base operacional
e respectivo centro de custo, anexando as notas fiscais dos esta belecime ntos
na ordem que constam no relatório;
5.4 Deverá apresentar espelhos ou outro instrumento comprobatório dos
valores efetivamente cobrados do estabelecimento a título de taxa Rede
sobre os serviços executados e/ou peças fornecidas à CONTRATANTE.
5.5 Ainda, juntamente com a Nota Fiscal, a contratada deverá apresentar
relatório a cada 30 (trinta) dias que discrimine o valor bruto, o valor de
desconto com a aplicação da taxa e o valor líquido;
5.6 Deverão ser emitidas as Notas Fiscais no valor líouido e apresentadas à
contratante, devendo conter no seu corpo a descrição do objeto, a indicação
do número do contrato e da conta bancária da CONTRATADA.
5.7 caberá a contratante, a retenção de impostos Federais, Estaduais e
Municipais, uma vez que as notas fiscais de prestação dos serviços geradas
pela Rede credenciada ( su bcontrata das) deverão ser emitidas em nome da
Empresa Gerenciadora (CoNTRATADA), em conformidade com as legislações
e instruções normativas vigentes.
5.8 As Notas Fiscais deverão estar acompanhadas das certidões que atestema regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, ao
recolhimento do FGTS e do INSS e aos Débitos Trabalhistas, podendo ser
aceitas as certidões positivas com efeito negativo.
5'9 A ordem de serviço só será emitida, após a implantação do sistema e
treinamento do pessoal. Em caso de atraso de pagamento, motivado
exclusivamente pela Administração contratante, o valoi devido deverá ser
EM=NxVPxI,sendo:
EM = encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;vp = varor da
Parcela a ser paga
I = Indice de compensação financeira, assim apurado:
I = (Txl100) /365 I =...............
Tx = Percentual atribuído ao Índice Nacional de preços ao Consumidor Amplo - IPCA

crescido de atualização monetária, a ser calculada entre a data limitererista para o pagamento e o efetivo adimpremento da parcera, mediante aplicação da seguinte fórmula:

dL -*
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regularização da situação ou apresentação de novo documento fiscal, não
acarretando qualquer ônus para a contratante.
5.11 A Administração não pagará, sem que tenha autorização prévia e
formalmente, nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras, à exceção de
determinações judiciais, devidamente protocoladas no órgão.
5.12 Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela contratada, de prazo de pagamento, serão de sua
exclusiva responsabilidade.

6.DO REAJUSTE (art. 92, Y): Os preços inicialmente contratados são fixos e
irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado
(cotações/média de mercado).
6.1 Os preços pertinentes ao contrato administrativo poderão ser reequilibrados
na vigência do mesmo, desde que justificados de forma clara e convincente,
dentro dos parâmetros legais, tomando como base de cálculo os índices em vigor
(IPCA/IBGE), em conformidade com os estabelecidos no Art. 724, da Lei Federal
no 14.t33/202t.
6.2 A licitante vencedora comunicará, por escrito, solicitando as alterações de
preços e a data de início da vigência dos mesmos, a fim de que a administração
pública municipal possa fazer uma análise do pedido juntamente com a
assessoria j u ríd ica.

7.DAS ALTERAçOES (art. 124, L32 e 136): Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela
disciplina dos arts. 124 e seouintes da Lei no 14,133. de 2021.
7.1O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25olo (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
7.2 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 2021).
7.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples>ÍÍ! apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de
202t.

S,INFRAçOES E SANçOES ADMINISTRATMS (art. 155, 158, 159); Comete infração
administrativa nos termos do artigo 155 da Lei no 14.133, de 2021, o contratado/fornecedor será
responsa bilizado ad ministrativamente pelas seguintes infrações:
I Dar causa à inexecução parcial do contrato;
II Dar causa à inexecução parcial dô contrato que cause grave danô à Administração, ao
funcionamentodos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III Dar causa à inexecução total do contrato;
IV Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
' Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
'I Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
onvocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
'II Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
rstificado;

VIII Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsadurante a licitação ou a execução do contrato;
IX Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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X comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI praticar atos ilícitos com vistas â frustrar os objetivos da licitação;
XII praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no t2.846, de 10 de agosto de
2013.
9 1 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:
8.2 AdveÉência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prÀiuízos
signiflcativos para o objeto contratado;
8.3 Multa de: ltEo (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pcla condutâ do fornecedor, por
quâlquer dâs inÍrâçõesi
li.4 Declaração d€ inidon€idade para licitar ou contratar, que inrpedirá o responsávcl de licitar ou contratar no
âmbito da Adminisaração hiblica direra e indiretâ de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de J (três) anos
e máximo de 6 (seis) anosi
ll.5 Impedimcnto de licitâr e contralrr no âmbito da Administração Pública diretâ c indiretâ do cnte federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anosi
8.6 Na aplicação das sançõcs scrão considcrados:
a) A natureza c a gravidade da infração comeaida;
b) As peculiaridades do caso concrcaoi
c) As circunstâncias agravantes ou âtenuantes;
d) Os dânos que dela provierem para a Administração pública;
8.7 A aplicação da§ sanções realizar-se-á em processo administrativo que asscgure o contraditório e a ampla defesa
ao Contratado, obs€rvando-se o prrxediorenlo previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n. 14.133, de 2I)21.

8.E Os atos previstos como infrações odministrativâs na Lei n" 14.133/2021, que também sejam tipiÍicados como atos
lesivos na Lei n' 12.t146, de 2013, serão apurados r: julgados conjuntamentc, nos mcsmos autos, obscrvados o rilo
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei 14.133/21 (art- 159).
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E.9 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada senrpre que utilizada com âbuso do direilo
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nestc Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, t' nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos scus
admini§lradore§ e sócios conr poderes de administração, à pessoa jurídiia .ua"r-aoa" ou à empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou co[trolc, de fato ou de direito, com o Contratâdo, obscrvados, em todos (rs casos, o
contraditório. a ampla defcsa e a obrigâtoriedadc dc snálisejurídica préviâ (ârt. 160, da t,ci n; 14.1f,-1, de 2021);
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10. DA LEGTSLAçÃO APLI CAVEL: Aplica-se ao presente contrato todas as
Legislações pertinentes ao mesmo e reguladoras dos preceitos de direito público,
em como os itens aqui estabelecidos e no que faltar, os pflncrptos da teoria

geral dos contratos e disposições do direito privado.

11.DA CLASSTFICAçÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA E DA CATEGORIA
ECONOMICA: Conforme definido na nota de empenho no ......./2024, sendo
elemento de despesa ....., projeto atividade ......, unidade orçamentária .....

12..DA CELEBRAçÃO DO CONTRATO: O contrato será celebrado no prazo de
até 05 (cinco) dias da data da ciência ao chamamento.

13.DAs oBRTGAçõEs: Fica obrigado a contratante e o contratado, a cumprir
fielmente as obrigações do contrato nas condições pelo qual foi habilitado e
aceito todos os termos do processo em especial no tocante a licitação e sua
mod a lidade.
13.1 Integram. completam e vinculam o presente contrato, para todos os fins de
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições e
especificações expressas no processo administrativo ho......, licitação no........ e
proposta da CONTRATADA.

14.DAS OBRTGAçõES DO CONTRATANTE:
14.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com o presente instrumento e os termos de sua proposta;
14.2 Exercer o acompanhamento e a fiscaliza çao dos serviços executados, por
ervidor especialmente designado, a notando em registro próprio as falhas
etectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
:ventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
ompetente para as providências cabíveis;
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14.3.Pagar à contratada o valor resurtante dos serviços, no prazo e condições
estabelecidas neste instrumento;
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14.4.Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura
fornecida pela contratada;
14.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
14'6 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
as suas expensas;
14.7 Aplicar ao contratado as sanções previstas na lei 14.133/2021 e neste contrato;
14.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamLnte impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.14.9 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
14.10 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento.
14.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado
com terceiros, ainda que vincurados à execução do contrato, bem como por quarquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus empregados,'prepostos ou
su bord inados.
14.12 Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado.
14.13 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante,
no caso do art. 93, §2o, da Lei no 14.133, de 2021
14.14 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:. exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada, devendo reportar-se somente
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação prevrr o
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usúá.io;
. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;
' promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização
destes em atividades distintas. daquelas previstas no objeto da contratação e em .ela!áo à funiao
específica para a qual o trabalhador foi contratado;
' considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ouentidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diãrias e
passagens.
14.15 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Contratada relativos à execução do
objeto deste instrumento.
14.16 Fornecer ao coNTRATADO, após a lavratura do contrato, o cadastro
completo dos veículos contendo todos os dados necessários à execução do
objeto deste certame, bem como toda e qualquer alteração referente à frota
durante a vigência do contrato.

CÂTARA I'IUIICIPAI DE AL\JORADA DO OESIE

74.L7 O gestor do contrato somente autorizará o fornecimento ou a execução de serviço,culo preço for compatível com o estabelecido no mercado, devendo , em cada a uto riza ção,de monstra r a co mpatibilid ade, através da comparação do preço final proposto, com tabelasde preços e quantitativos elaboradas por entidades idône as. cujos critérios de mensuração
sejam obtidos mediante adequadas técnicas q ua ntitativas;
14.18 Devolver ao CONTRATADO , ao final do período de vigência do contrato todos osmateriais e equipamentos envol vidos na presente contratação, se houver, cedidos aoCONTRATANTE em regime de comodato, no estado em que se encontrarem;
14.19 Definir as políticas (regula mento geral) de manutenção, assistência técnica e aliena çãoa frota oficial, por meio do óigão gestor do contrato.
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4'20 A Administração não pagará, sem que tenha autorização prévia e formarmente,
enhum-compromisso que rhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou nãorstituições financeiras, à exceção de determinações judiciais, devidamente proü-àtuor. norgao.
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15.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto.
15'2 A contratada deverá indicar um preposto para representá-la na execução do contrato:.A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser reiusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o eiercício
da atividade.
15.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II)
15'4 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentase utensÍlios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência.
15.5 Reparar, corrigir, removeÇ reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.
15.6 Responsa bilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por empregados,
representantes ou prepostos, direto ou indiretamente, inclusive os decorrentes de materiais com
defeitos, durante os prazos de validade da garantia dos mesmos;
15.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no 14.133, de 2021.
15.8 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente conirato, sem prévia e
expressa anuência do Contratante;
15.9 Substituir em 24 horas o objeto que apresentar defeitos, assim atestados pelo designado
pela fi scalização/recebimento;
15'10 O vencedor deverá ofertar os serviços que estejam de acordo com os padrões de qualidade
e segu rança.
15.11 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos à execução do
objêto.
15.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante, apresentando a
documentação toda documentação comprobatória solicitada.
15'13 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.
15.14 submeter previamente, por escrito, ao contratante, para anárise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.
15.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
15.16 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibiridade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitaçào.
15'17 Guardar sigilo sobre todas as informações óbtidas em decorrência do cumprimento docontrato.
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5.18 Arcar com o ônus decôrrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
e sua.proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
evendo com plementá - ros, caso o previsto iniciarmente em sua proposta não seja satisfatórioara o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer argum'dÀ eventosrrolados no art. 124, II, d, da Lei no 14.133, àe 2021.

5.19 Executar o serviço conforme a demanda da Contratantc, mediânte Ordem de Serviço.
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l5'20 Será de intcira responsabilidade da Contrâaada todo o investimcnto necessário à implantação do sistema,tais como: instalação, gravação e transmissão dc dados, rnigração, backup. seguranç", 
"..a"n"i"'Ã"r,to 
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de empresas fornecedoras, mânutcnção do sistema € treinamento do pessoal e fornccimento de manuais de
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15.21 A Contratada deverá fazer unra aprcsetrtâção ilustrativa do funcionanrcnlo da senha e dos protocolos de
atendimento a serem observados no ambienle wcb em aaé l0 (dez) dias corridos a contar da assinatura do
contrâto, no local e horário a serem determinados pela Coordcnâdoria de logística,

15.22 A Contratada deverá fornecer manual explicâtivo para utilizâção dos sistemas de atendimento no
ambiente web abrangendo lodos os perfis e conÍiguraçôes dr menus de acesso e consolidação de dados. na
quantidade a ser definida pelo itÍUNICIPIO DE ROLIM DE NIOURA - RO., conforme a necessidade.

15.23 O estabelecimento credenciado deverá responder por quaisquer danos,
perdas ou prejuízos causados à Contratante, por dolo ou culpa, bem como
por aqueles que venham a ser causados por seus prepostos, em idênticas
hipóteses.

15.24 0 estabelecimento credenciado reponsabilizar-se-á pela guarda e scgurançâ dos veículos cnviados para
manutcnção nas oficinas/concessionárias crcdenciâdas, ressarcindo ao MUNICiPIO t)E ROI-IM DE MOURA
- RO- quaisquer danos que venham â ocorrcr a (ssc, para os quais não tenha concorrido a Contratante,

15.25 A Contratada deverá manter sob a sua exclusiva rcsponsabilidade toda a supervisão e direção da
execução completa e eficiente do contrato, inclusive de todos os elementos necessários à mânutenção e o correto
funcionamento dos sistemas empregâdos.

15.26 A Conlrâtâda dcverá mantcr durante a vigência do contrato as condições de habilitação para contratar
cotn a Administração Pública, apresentândo, scnrpre que exigido, os comprovÀntes de regularidadc Íiscal,

15.27 A Contratada deverá, sempre que lhe for exigido, apresentâr os cot»provantes de regularidade Íiscal da
enlpresa, em conformidade ao artigo 195, § 3' da Constituição Federal.

15.28 A Contratada deverá fornecer tântas senhas quantos forem solicitadas, além da previsão inicial, pelo
MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA . RO, scm qualquer ônus adicionâI.

15.29 Será cxigida a prcstação de Barantià pela CONTRATÂI)4, no perccntual dc 57o (cinco cento) do vâlor
total do contrato.

15.30 A Contratada deverá recompor o valor da gârântia contratual semprc que a antcrior vença ou tenha o sru
valor reduzido cm razão de aplicação de quaisquer pcnalidades, ou aind:r scmpre quc ocorrer modificação no
valor do contrato, duranle a sua vigência.
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15.31 A Contratada serão vedados, sob pena dr rescisão e aplicação dc qualquer outra penalidade cabível, a
divulgação e o fornecimenao de dados e informações referentes aos serviços objeto do contrato.

15.32 A Contratada não poderá se voler do contrato para assumir obrigações peranae terc€iros, dando-o como
garantia, nem utilizar os direitos de crédito a serem auferidos em função dos scrviços prestâdos, em quaisqucr
operações de desconto bancário, sem prévia auaorização do MUNICÍPIo DE RoLIM DE MouRA - Ro.

5.33 A Contratada responderá civil e administrativamente, sem prejuízo de medidas ouaras que possam ser
dotadas, por quai§quer danos causados à Administração I'ública, ou a tcrceiros, cm razão da execução dos
.^rviços.

5,34 O estatrelecirnento cr€denciado obriga-se a reparar! corrigir. substituir, total ou parcialm€nte, às suas
xpensas, serviços objeao do contrâao em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, rqsultantes de
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execução irrcgular, de emprego de equipam€ntos inadequados ou nâo correspondentes às especificaç
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15.35 A Contratada deverá facilitar a ação de fiscalização do MUNICÍPIO DE
ROLIM DE MOURA - RO., fornecendo informações ou promovendo acesso à
documentação dos serviços em execução, e atendendo prontamente às
observações e às exigências por ela apresentadas.
15.36 São da exclusiva responsa bilidade da Contratada todas as despesas
com:
a) Disponibilidade de todos os equipamentos necessários à execução dos
serviços, nos termos descritos neste Termo de Referência; Operação e
controle dos sistemas web utilizados, o que inclui todos os recursos técnicos,
materiais e humanos;
b) Manutenção permanente de modo a não incorrer na descontinuidade dos
serviços;
c) Todas as despesas com custos diretos e indiretos requeridos para a
execução dos serviços objeto do Contrato.
d) A Contratada deverá treinar e capacitar os servidores indicados pela
Contratante a utilizar todos os recursos do sistema;
e) A Contratada deverá disponibilizar senhas, bloqueio e desbloqueio, além
dos demais serviços inerentes ao objeto do contrato;
f) A contratada deverá entregar a contratante quando solicitado cópia dos
contratos firmados com as credenciadas.
g) A Contratada deverá providenciar o credenciamento de oficinas em
localidades onde sejam instaladas novas Residências do MUNICÍpIO DE
ROLIM DE MOURA - RO., em todo o território estadual, que venham a ser de
interesse da contratante por razões operacionais, procedendo à confecção e
a entrega de senhas adicionais, conforme o caso, atendendo às solicitações
do Fiscal do Contrato, sem custos adicionais;
h) Cadastrar, em caso de veículo dentro da garantia de fábrica,
concessionárias para a execução do referido serviço, em havendo mais de
uma na região será proporcionada a livre concorrência, como nos veículos
fora de garantia;
i) Durante toda a execução do contrato, deverão ser mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
i) Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de
sua proposta, com recursos necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas contratuais;
15'37 Prestar aos veículos da coNTRATANTE os seguintes serviços, através
dos esta belecimentos credenciados e conforme termo de referênciá:
a ) Assistência mecânica;
b) Manutenção corretiva e preventiva;
c) Revisão;
l) Assistência e reparos no sistema elétrico;
:) Lanternagem em geral, pintura e funilaria;
) substituição e instalação de peças e acessórios (utilizando-se
rbrigatoriamente preços de mercado);

g) Vidraçaria, capotaria e tapeçaria;
h) Reboque de veículos 24 horas;
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onvocaçao as empresas fornecedoras ou prestadoras de serviço do ramo,
rtra vES da divulgação de aviso, publ icado em jornal de circulação Regional erm pagina oficia I na internet, pelo menos a cada 03 (três) meses, sendo o

to

i) Chaveiro;
j) Serviços de borracha ria.
15.38 Fornecer através da rede credenciada à coNTRATANTE, bem como
utilizar no serviço de reposição de peças em seus veícuros, peças e acessórios
originais ou genuínos, novas e de primeiro uso, não podenão valer_se, emnenhuma hipótese, de itens recond icionados, excetuando-se nos casos deviaturas fora de linha de fabricação de peças novas.
15.39. Exigir que o estabelecimento credenciado devolva à CONTRATANTE,
através do condutor do veículo em manutenção, as puçur, ,uiuriais e
acessórios que forem substituídos por ocasião doi reparos reálizados.
15.40 Fornecer ao setor Administrativo/ Transporte da contratante todo o
material e documentação técnica necessária para a perfeita administração e
acompanhamento do contrato, tais como códigos de peças, tabela de preços
do fabrícante (TMo), códigos e rotinas de opãração, plános de manutenção
recomendados pela fábrica, a Lista ou Tabela de Tempo de serviço e reparos,
no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após a solicitação formal.
15.41 A contratada deverá exigir que o estabelecimento credenciado forneçaà mesma, cópia simpres da nota fiscar referente ao serviço efetuado,
constando detalhamento do fornecimento e/ou serviço prestado, incluindo o
custo da mão-de-obra - homem/hora (em sendo o laso), sob pena de não
serem computadas as faturas dos serviços que tiverem sido realizados e nãoforem enviadas dentro do prazo de fechamento da sua Nota Fiscal, sendoque, nesse caso, a credenciada deverá aguardar novo encerramento de
fatu ra .

L5.42 A rede credenciada NÃo poderá colar nos veículos e equipamentos da
a_d_ministração pública, decalques ou adesivos com propaganda própria da
CONfRADATA ou de terceiros.
15.43 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,no total ou em parte, no prazo máximo de 07 (sete) dias, os serviços
efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados, a critério da Admiíistração.
15.44 Não permitir a utilização de qualquer trabarho do menoi de dezesseis
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nempermitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre.
15.45 A contratada quan_do solicitada pela contratante, deverá apresentar noprazo de 05 (cinco) dias úteis á relação da rede credenciada.
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6 Repassar, ao final do contrato, à Contratante ou a quem elarminar, todos os dados históricos dos veículos que receberam
,.t"nçã91 de forma que esses dados possam ser migrados para sistema
rio do MUNICIPIo DE RoLIM DE MoURA - Ro. ou por ere contratado.
7 Para efeito de ampliação da rede credenciada, a contratada, efetuará
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primeiro publicado até 15 (quinze) d ias após a asslnatura do contrato.
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15.48 A Contratada deverá franquear, quando solicitado, inclusive aos órgãos
de controle, acesso ao sistema de gerenciamento da frota a fim de que, por
meio de a ud itori a, seja aferida a fidedignidade de suas informações.
75.49 Aceitar nas mesmas condi ões contratua is os ac

to
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ecorr n em aa es de
tativos ou oroietos ou especificacões. até o limite de 25o/o (vintee

ctnco D r cento) do valor contratua latualizado. de ac rdo com o Art. 125. da
Lei Federal 14.t33/202t sendo os mesmos. obieto de exame deste

untct
15.50 Retirar a Nota de Empenho e assinar Termo contratual ou instrumento
equivalente junto ao contratante no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,
contados da ciência da convocação, prorrogáveis pelo mesmo período quando
devidamente justificado, bem como fornecer, em até 10 (dez) dias contados
da assinatura do contrato, relação completa das oficinas conveniadas e
comunicar ao Contratante qualquer acréscimo ou supressão ocorrida.
15.51 Realizar cadastro no sistema sEI, bem como manter suas informações
atualizadas até o término de suas obrigações.
15.52 A contratada deverá credenciar oficinas,
concessio na ria s/rep rese nta ntes autorizados das M â rCas doSE UI Dam en toq ê

da Fr , relacionadas no anexo I deste Termo de Referência.
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15.53 A contratada deverá emitir termo de compromisso das redes
credenciadas atestando que os esta belecimentos detém o conhecimento das
exigências deste Termo de Referência e demais anexos ao edital da licitação,
quando da realização dos credencia mentos.
15.54 Menor Taxa de administração a ser cobrada da rede credenciada
limitando ao percentual máximo de até 10o/o (dez por cento).
15.55 A Contratada deverá realizar o treÍnamento de 15 (quinze) gestores e
usuários envolvidos na utilização da solução proposta, a ser reaiizado nas
instalações da sede do MUNICIPIO DE ROLIM DE MOURA - RO., ou em outro
local previamente determinado, no prazo máximo de 10 (dez) dias contados a
partir da data da entrega dos da_dos cadastrais dos usuários por meio da
Coordenadoria de Logística MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA - RO.
15.56 A Contratada deverá disponibilizar 01 (um) instrutor, com capacidade
técnica em informática e conhecimento e domínio teórico e prático no sistema
de gerenciamento, para treinamento de até 15 (quinze) servidores do
MUNICIPIO DE ROLIM DE MOURA - RO., com carga horária de 20 (vinte)
ho ras.
15.57 A contratada deverá disponibilizar assistência operacional à
CONTRATANTE, no período das 8:00 horas às 1g:00 horas, através de
atendimento por: celular, whatsap, ou chat integrado ao sistema. Esses
sistemas deverão ser operados por funcionários que detenham ca pacidade
écnica em informática e conhecimento e domínio teórico e prático n o sistema
le gerenciamento.
.5'58 A contratada deverá fazer constar nas faturas mensais o montante já
rplicando percentual de desconto da taxa administrativa devidamente

d iscrim ina d o.
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15.59 Ao término do contrato, a CONTRATADA compromete-se a fornecer ao
CONTRATANTE todas as informações relacionadas à manutenção dos veículosdo Departamento de Estradas e Rodagem armazenadas no sistema
desenvolvido pela CONTRATADA.
15.60 A CONTRATADA deverá disponibilizar, no prazo de 30 (trinta) dias úteis a
contar da data de encerramento do contrato, uma cópia integral e estruturada
da base de dados do sistema.
15.61 A cópia da base de dados fornecida deverá ser compatível com os
padrões e formatos de dados utilizados durante a vigência do contrato,
permitindo uma transição eficiente para qualquer sistema subsequente que o
CONTRATANTE venha a adotar.
15.62 A coNTRATADA compromete-se a prestar assistência técnica
adicional, se necessário, para facilitar a transição de dados e garantir a
integridade das informações tra nsferidas.
15.63 O não cumprimento desta obrigação por parte da CONTRATADA
poderá resultar em penalidades contratuais, coniorme estabelecido nas
cláusulas pertinentes.
15.64 E de responsa bilidade da Contratada a execução do objeto de sua
especialidade, compreendendo :

p) a implantação, alimentação e manutenção de sistema informatizado por meio da web de
autogestão da frota, integrado com tecnologia de cartão magnético;
q) o gerenciamento e controle dos veículos e equipamentos leves e pesados, dos serviços
realizados, peças substituídas e seu custo, da rede credenciada para atendimento e dos
orçamentos necessários, através do sistema integrado implantado;
r) o credenciamento, monitoramento e intermediação dos serviços de manutenção
preventiva e corretiva da frota, a serem contratados através da rede especializada nas
reg iões de atendimento;
s) suporte técnico permanente, tanto para a contratante, quanto para a rede credenciada;
t) o faturamento mensal de todos os serviços contemplados, inclusive os prestados através da
frota credenciada.
15.65 A contratada deverá responsa biliza r-se pelo desembolso necessário à implantação e
operacionalização do sistema, para pleno atendimento do objeto, incluindo: instalaçãó dos
equipamentos de leiturê, gravação e transmissão de dados, emissão de cartões físicos,
credenciamento da rede de empresas fornecedoras, manutenção do sistema, treinamento do
pessoal e fornecimento de manuais de operação, despesas relacionadas a softwares,
implantação e operação do suporte técnico e outras decorrentes das responsa bilidades deste
documento, todos cobertos pela taxa de administração.
15.66 A contratada deverá dar Treinamento para gestores e usuários da Contratante e para
os esta belecimentos credenciados, que garanta o uso dos softwares d ispon ibilizados pela
contratada, bem como de todo o funcionamento do sistema, visando o seu adequado e total
gerenciamento.
15.67 Implantação do sistema informatizado de gerenciamento de dados de
gestão e controle da frota compreende, em síntese:
I - cadastramento e registro dos veículos pertencentes à frota da contratante;I - Cadastramento de todos os usuários e gestores do sistema, com seus
espectivos níveis de acesso;
II - Credencíamento e apresentação da Rede Credenciada com todos os
lados relativos (Nome Fantasia, Razão Social, CNpl, porte empresarial,

contatos, telefones, e-mails, linhas de fornecimento/objeto social, municÍpio,
estado, etc. );
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b ) Manutenção Corretiva ou pesada compreende todos os serviços
executáveis em oficinas mecânicas reparadoras ou concessioná rias de
autom oveis e maquinários, que venham a ocorrer fora dos períodos
estabelecidos para execução das manutenções preventivas, para correções
de defeitos aleatorios resultantes de desgaste e/ou defic le ncra s de operação,

anutenção e fabricação, garantindo a ope racionalidade do veículo, além de
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,reservar a segurança de pessoas e materia
r.1 São exemplos de manutenção corretiva:

ts.

Serviços de retífica de motor;

PODER EXECUTIVO
ESTADo DE RoNDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOUÊÂS.DO
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- Montagem e destnontagem de jogo de embrcagens; Serviços de instalação elétrica;

IV - Identificação visual e divulgação da rede credenciada;
V - Implantação e parametrização dos sistemas tecnológicos, informatizado,
compatível com o ambiente seguro, via WEB, on-line.
VI - Treinamento de usuários e Gestores do contrato para operar o sistema,
com previsão máxima de 05 (cinco) servidores de cada unidade contratante
pa ra capacitação.
VII - Treinamento da rede credenciada para operar o sistema.
VIII - O sistema deverá apresentar campo para aplicação de saldo para
conclusão dos serviços e/ou peças executados, diretamente na ordem de
serviço.
15.68 A contratada deverá dispor de ampla rede de estabelecimentos
credenciados ( concessioná rias, oficinas automotivas, autopeças, serviços de
guincho e borracharia) em no mínimo 6(seis) Municípios do Estado, devendo
promover o credenciamento de outros, a pedido da Contratante, em função
das necessidades que se fizerem presentes, sempre conexas aos interesses
públicos, para fins de prestação de serviços gerais de: mecânica, elétrica,
funilaria, suspensão, pintura, filtros, vidraçaria, capotaria, tapeçaria,
borracharia, retifica, alinhamento, balanceamento, serviços de chaveiro e
fornecimento de peças e acessórios em geral, considerando:
a ) Manutenção Preventiva - compreende todos os serviços executáveis em
oficinas mecânicas reparadoras ou concessionárias de automóveis,
sistemática regular de revisões e serviços para garantir as melhores condições
de desempenho do veículo, no que se refere a seu funcionamento, rendimento e
segurançaf assim como prevenir a ocorrência de defeitos que possam redundar
em danos nos componentes, ou mesmo na paralisação do veículo. Esta
manutenção deve ser efetuada de acordo com a periodicidade, obedecendo-se
às recomendações do fabricante do veículo e/ou as recomendações pela de
Logística e Gerência de Manutenção e Abastecimento do Município de Rolim
de Moura - RO. São exemplos de manutenção preventiva:
. Troca de pneus, alinhamento e balanceamento de rodas e cambagem;

' Reposição de palhetas de limpador, baterias, €quipâmentos de segurança (triangulo sinâlizador, chave
de roda, cinto de segurança) e combate a incêndios, correias de alternador/gerad<lr, etc; 

"
. Substituição de it€ns do motor; Limpeza de motor e bicos injetoresi
' Regulagens de bombas e bicos inj etores; Limpeza, higienizaçâo de veícuros; Revisão de fábrica;
' Outros scrviços constanles no manual dos veículos c/ou equipamentos leves c pesados ou por orientação
da Coordenadoria de l,ogística e Gerênciâ de Manut€nção Abastecimento do Municipio de Rolim de Mourâ -
RO.
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- Serviços no sist€ma de injeção eletrônica; Câpotaria;

- Tapeçaria; Borracharia; Chaveiro; Funilaria e pintural

- Serviços no sistema d€ arrefecimento; Serviços no sistema de ar-condicionado;

- Revisão geral e serviços integrantes para atendimento das normâs obrigâtórias de inspeção ambiental veicular;

' Reboque de Veículos (Assistência 24 horas) em caso de acidente ou pane, no município ou em percurso dos
Municípios referelciâdos neste aermo.

15.69 A rede credenciada deverá ser suficiente pârâ o pleno atendimento da demânda dos serviços de
manutenção de serviços en no mínimo, contendo obrigatoriamente, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos
após a assinatura do contrato, o mínimo de 06 (seis) estabel€cimentos credenciados na sede do município e no
mínimo 3 nos demais Municípios de: autopeças; oficinas mecânicasl concessionárias autorizadas; e serviços dc
guincho de veículos. As localidades principais a serem credenciadas os prestador€s e fornecedores são os
Municípios: Cacoal; Ji-Paraná; Rolim de Mourai porto Velho e Vilhena.

15.70 Nas cidades em que não houver 03 (três) esta belecimentos que
prestem os serviços de autopeças, oficinas mecânicas, concessionárias e
serviços de guincho de veículos, a contratada deverá cadastrar todos os
esta belecimentos que tiver e que preencham os requisitos necessários.
15.71 Conforme necessidade da contratante, e sem qualquer ônus a ela, a
contratada deverá efetuar o credenciamento de novos fornecedores e
prestadores de serviço, tendo para isso, o prazo de 15 (quinze) dias a partir
da data da solicitação.
L5.72 A Côntr tada de rã ân resent ã r ô crstema m amh iente weh- de
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qerenct mento de se icos. cuia tecnolooia Dossib ilite/forneca u perfil
mtnr mô defU n a onalidade a Contra tante n odelo ordT O ídez) d dos-las corfl
contado s da assinatura do contrato, onforme o descrito nos itens sequir:

a) abcrtura de ordens de serviço on-lin€/real time; recebimento de orçamento on-line/real time;

b) Acesso ao sistema somente para consulta, ondê o operador terá acesso somente aos lançâmentos feitos na r€de
credcnciada, demonstrando peças lançadas, data de lançamento sem consulta a valores;

c) AYaliação c aprovação on-linc/real time de orçamento de peças, acessórios e serviços1 Cotação de preços de
peças, acessórios e serviços on-line/real timei Acompanhamento on.line do status dos ierviços que estiver sendo
efetuado;

d) Sistemâs Integrados de Informâções, permitindo a geração de Relatórios Gerenciais;

e) Sistemas -Tecnológicos integrados que viabilizc a autorização para realização dos serviços de manutenção e
reparos c fornccimcnto de autopeças e acessórios para os veículos da irota da Co;tratantc junto aos
estabelecimentos da rede, por meio de senha fornecida aos Íiscais designados pela administração;

r Utilização de logística especializadâ de rede, com amplo número de oficinas e concessionárias credenciadas,
m todo o território nacionall Banco de Dados para fornecimento de relatórios gerenciais com históricos dos
lrviços executados, despesas de manutenção de cadâ um dos veículos da frota, foineccndo, inclusive, índice de
tendimento por tipo de serviço;

g) Fornecimento de relatórios específicos, analíticos e sintéticos, por período pré.cstabelccido, cxtraídos por
veículos individuais ou grupos, que possibilitenr a análise de gastos discriminadoi enr peças c mãos de obrai

e
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h) Relatório disponivel por período, discriminando placa, marca, ano, modelo, renâvam c totâl gasto com
manutenção, valores gastos (peçâs e mão de obra).

i) Sistema tecnológico que possibilite a visualização dos sâldos pâra platâforma da SR e de cada unidade
desc€ntralizada no respectivo contrato de manutenção preventiva e corretiva da frota;

j) Sistema tecnológico que permita distribuir saldos individuais para plataforma da SR e suas unidades
descentralizadasi O sistema eletrônico deverá permitir o cadâstru-"r,to d" p..ço" praticados no mercado;

k) O sistema deverá emitir alerta, via correio eletrônico, a toda a rede credenciada, informando quando houvcr
orçamento aberto para cotação de preçosi

l) O sistema deverá permitir qu€ no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas e no prazo máximo de 4g
(quarenta e oito) hora§, qualquer unidade credenciada possa ofertâr cotação e preços parà o orçamento aberto
no sistema.

15,73 O sistema deverá registrar e armazenar todos os dados da vida mecânica do veículo e, a cada operação:

a ) Número de identificação da ordem de serviço;
b ) Número de identificação do cartão ou centro de resultado demandante;
c ) Identificação do veÍculo (tipo de frota e placas);
d ) Modelo do veículo;
e ) Centro de Custo;
f ) Data e hora de abertura e fechamento da ordem de serviço;
g ) Data e hora de inÍcio e fim da manutenção do veículo;
h ) Tipo de serviço (aquisição de peça/ manutenção corretiva/ serviço de
guincho);
i) identificação do gestor responsável pela aprovação do orçamento (nome e
matrícu la ) ;
j ) Quilometragem do veículo no momento da execução do serviço;
I ) Descrição dos serviços executados e peças trocadãs;
m ) Valor total de mão de obra;
n )Valor total das peças;
o ) Tempo de garantia do serviço realizados;
p )Tempo de garantia das peças substituídas;
q ) Valor total da operação;
r ) Descrição sumarizada da operação;
s ) Razão Social, endereço e CNPI do fornecedor e/ou prestador de serviço;
t ) Número e data das notas fiscais emitidas pelo fornecedor.
L5.74 O sistema deverá emitir relatórios gerenciais, financeiros e operacionais
que permitam o controle de despesas e ti pos de serviços, do valor das peças

da mão de obra, das garantias, do histonco de ord ens de serviço,
rrçamentos e de manutenção por veículo e centro de custo de forma que as
rotas fiscais que foram emitidas para pagamento esteja em sintonia com
elatório de pagamento na ordem num
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15'75 O histórico das operações deve ser armazenado e de imediata e fácil consulta pela Contratante durante âvigência contratual, bem como, ao término do contrato, deverá ser disponibilüado pela Contratada emplanilha eletrônica.

15.76 os relatórios d ispon ibilizados pela contratada deverão conter no
mínimo, sem prejuízo a eventuais alterações e adequações às necessidades
da Contratante, as seguintes informações:
s) Histórico de manutenção por período, por tipo de veículo. por placa, por tipo defrota, por centro de custo e por estabelecimento comercial, com descrição do valor total de
peças e valor total de mão de obra;
t) Ordem de serviço cadastrada;
u) Comparativo de valor negociado na ordem de serviço;v) Registro de garantia de peças e serviços;
w) Histórico de orçamentos;
x) Relatório de custos por tipo de veículo e centro de custo;
g ) Composição de frota, com ano de fabricação, tipo de veículo, modelo
de veículo, centro de custo, placas e demais Oãaos Oe identificação;
h ) Relação completa de discriminada de rede credenciada;
i ) Tempo de imobilização do veículo;j ) Custo por tipo de manutenção;

k ) Custo global, mensal de serviços e peças.

15'77 Todos os relatórios dcvem ser gerados a partir dc período pré-estabelecido pelo gestor dc frota,permitindo comparativos de desempenho, análise de gestão e migração de dados para pünilhã eletrônica tipo
Excel.

15'78 Os prazos para execução das manutenções/reparos necessários nos veÍculos, nâcionais ou importados,
equipamentos e equipamentos pesados, dcvem ser $tabelecidos de comum acordo com a Contratada, levando-
se em consideração o grau de avaria nos mesmos, porém os serviços de peque,a monta (manutenções
preventivas) deverão ser efetuados scmprc dcntro dc um prazo máximo âe r0 (dezjdias útcis, sendo que para a
manutenção corretiva o prazo máxino para exccução do serviço é de 30 (trinta) dias úteis, a partir da
aprovação do orçamento, sem prejuízo a serviços de nraior duração, desde que previâmcnte informados ao
gestor de bâse.

a
E

15.79 Disponibilizar acesso ao sistema AUDATEX, MOLICAR, CILIA, oRIoN ou outros rir2,'/ares ou ourro
instrumento hábil similar, composta por uma ferramenta que possibilitâ ao gestor/liscâl efetuâr consulta on-line.
tanto à tabela de preços dos fabricântes d€ peçâs, quantà à tabela de tempos de mão de obra padrão (Tâbela
Tempária), conforme informação técnica do Sindicato da Indústria e Reparação de Veículos e Acessórios.

15.80 É de total responsa bilidade da empresa a ser CoNTRATADA o
cumprimento das normas ambientais vigentes para a contratação do objeto
deste instrumento, no que diz respeito à poluição ambiental e áestinaçãó de
res íd u os.
15.81 A empresa a
necessários para que

ser CONTRATADA deverá
, quando da consecução
o meio ambiente.

tomar todos os cuidados
d eco rrados serviços, nao

lualquer degradação a
5.82 A empresa a ser CONTRATADA deverá assumir todas AS
esponsa bilidades e tomar as medidas cabíveis para a correçao dos danos
lue vrerem a ser causados, caso ocorra passivo ambi ental, em decorrên cia da
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execuçao d e suas atividades objeto deste instrumento.
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15.83 A empresa a ser coNTRATADA deverá cumprir as orientações da
Instrução Normativa no 1, de 19 de janeiro de 2010, referente aos critêrios de
Sustenta bilidad e Ambiental, em seus Artigos 50 e 60, no que couber bem
como, o artigo 60, inciso I do Decreto Estadual n.2I.264/2016.
15.84 Conforme dispõe o Capítulo III, art. 5o, inciso III da Instrução
Normativa/MPOG no 1, de 19 de janeiro de 2010, poderá ser exigido o
seguinte critério de sustenta bilidade ambiental: "que os bens devam ser,
preferencia lmente, acondicionados em embalagem individual adequada, como menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a
garantir a máxima proteção durante o transporte e o a rmazena mento,,.
15.85 conforme dispõe o artigo 6o, Inciso I do Decreto Estadual n.
2r.264/2016, poderá ser exigido o seguinte critério de sustentabilidade
ambiental: " Art. 6o. Quando da aqulsição de bens poder-se-á exigir os
seguintes critérios de sustentabilidade ambiental: I - que os bens sejam
constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico ou
biodegradável".

16.Do RECEBTMENTO Do oBJETor o objeto será recebido de acordo com o
disposto no art. 140, inc. I da Lei no. t4.133/2OZt:

Art. 74O. O objeto do contrato será recebido:
f - em se tratando de obtas e setviços:
a) provisoriamente, peto responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, mediante termo detathado, quando verificddo o cumprimento
das exigências de caráter técnico;
b) def initivamente, por servidor ou comissáo designada pela autoridade
competente, mediante termo detathado que comprove o atendimento das
exigências contratuais;
ff - em se trâtando de compras:
a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu
acompanhamento e fiscalizaçáo, com verificação posterior da
conformidade do material com as exigências contratuais;
b) def initivamente, por servidor ou comissão designada pela dutoridade
competente, mediante termo detathado que comprove o atendimento das
exigências contratuais,
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16.1 o serviço somente será considerado concluído e em condlções de serrecebldo, depois de cumpridas todas as obrigações assumidas pela
CONTRATADA e atestada sua conclusão pela comiésão de Recebimento ou
Fiscais de Contrato designados pela Admi nistração.
16.3 Caso sejam insatisfatórios os resultados dos serviços, lavrar-se-á Termode Recusa, no qual se consignarão as desconform idades com as
especificações. Nesta hipótese, todo o serviço em questão será rejeitado,
evendo ser refeito em tempo hábil para que não prejudique o andamentolas atividades da CON TRATANTE quando se realizarão novamente as'erificações constantes nos itens refe re n ciad os ficando suspenso oragamento da nota fiscal/fatu ra, até a execução das correções necessá rias,

sem prej u tzo da aplicação das sanções previstas neste Termo, em virtude do
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16.4 0 s serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parter quando em
desacordo com as especificações neste instrumento, devendo ser substituídos
no. prazo de 07 (sete) dlas úteis; às custas do fornecedor, sob pena de
aplicação das penalidades previstas neste ato convocatório.
16.5 Não aceito os serviços executados, será comunicado à empresa
adjudicatária, para que proceda a respectiva e imediata substituição, em umprazo não superior a 07 (sete) dias úteis, sem qualquer ôÁus para a
contratante.

rz.exrruçÂo CoNTRATUAL (art, 137, 138, 139): constituirão motivos para extinção docontrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados ocontraditório e a ampla defesa, as situações previstas nos artigos 137, 13a e rgt aa leiL4.133/2O2t.

Art. 737. constituirão motivos para extinúo do contrato, a qual deverá ser formarmente
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampra defesa, as seguintes
situações:
I - não cumprimento ou cumprimento irregurar de normas editatícias ou de cráusuras
contratuâis, de especificações, de projetos ou de prazos;
II - desatendimento das determinações regurares emitidas pera autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autorídade superior;
III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja
sua capacidade de concluír o contrato;
IV - decretação de falência ou de insolvênciâ civil, dissolução da sociedade ou falecimento do
contratado;
V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, ímpeditivos da execução docontrato;
VI .- atraso na obtenção da licenÇa ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração
su_bstancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;
VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidãoadministrativa, ou impossibilidade de tiberâção dessas áreaé;
VIII.- razões de interesse púbrico, iustificadas pera autoridade máxima do órgão ou da
entidade contratante;
IX - não cumprimento das.obrigações relativas à rese^/a de cargos prevista em lei, bem como
? gltras normas específícast para pessoa com deficiênci4 para reabiritado da previdência
Social ou pâra aprendiz.
§.70 Regulamento poderá especificar procedimentos e critérios para verificação da ocorrência
dos motivos previstos no caput deste artigo.
§ 20 O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:I - supressão, por parte da Administração, de obras, sárviços ou compras que acarretemodificação do valor íniciar do contrato arém do rimite permitidá no art. 125 desta Lei;II - suspensão -de execuçáo do contrato, por ordem escrita da Administração, po, pr.ro
superior a 3 (três) meses;
III - repetidas suspensôes que totarizem go (noventa) dias úteis, independentemente dopagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
d_esmobilizações e mobitizações e outras previstas;
IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos oude parcelas de pagamentos devidos peta Administração por dispesas de obiasl serviços oufornecimentos;
V - não-liberâção pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para
execução.de obra, seNiço ou fornecimento, e de fontes de máteriais nuturai, esp.iíriiiâís- nàprojeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atriouíaas peto iiiiaioà Administração retacionadas a desapropriação, ; d;;"*p;;áo de áreas p?iotirii ài'álicenciamento ambiental.
§ ,3o As hipóteses de extinção a 

-que 
se referem os incisos II, III e IV do § 20 deste artigo

o bserva rã o a s se7 u i ntes d is posi ções :

É

à
E

E
E
E

E

E

I
,ri

I

ZE
c€

E

-9

&

É

E

PODER EXECUTIVO
ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOÚÊi\ DOF
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

d- Jr



CÂXARA IIUIIICIPÁI BE ALI/ORAOA DO OESIE

PROCESSO N' FLS,.r5l

I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordeminterna ou de guerra, bem como quando decorrerem ae áto oí rato que o coÃtabdo tenhap-pticado, do qual tenha pafticipado ou para o qual tenha contribuído;II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspenião do cumprimento dasobrigações assumidas até a normalização da.situação, admitido o restabelecimento doequilíbrio econômico-financeiro do contràto. na forma'da alínea "d,, do inciso II do caput doart. 124 desta Lei.
§ 40 os emitentes das garantias previstas no art. 96 desta Leí deverão ser notíficados pero
contratante quanto ao inicio de processo administrativo para apuração ae aescumprimàiiõ dL
cl á u su las con tratu a i s.
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Art, l38. A extinção do contrato poderá ser
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de
descumprimento decoüente de sua própria conduta;
If - consensual, por acordo entre as partes. por conciliação, por mediação ou por
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administraçâo;
Ifi - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória
ou compromisso arbitral, ou por decisão iudicial,
§ 7o A extinção determinada por ato unilateral da Àdministraçáo e a extinção
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.
§ 2o Quando a extinçáo decorrer de cutpa exclusiva da Administraçáo, o contratado
setá ressarcido pelos prejuízos regulamente comprovados que houver sofrido e terádireito a:
I - devolução da garantia;
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
fII - pagamento do custo dâ desmobitização.

Art. 739, A extinção determinada por ato uniraterar da Administraçáo poderá acarretar, semprejuizo das sanções previstâs nesta Lei, as seguintes consequências:
I - assunção imediata do obieto do contrato, no estado e local em que se encontrar,por ato próprio da Administração;
II - ocupação e utilização do tocat, das instalações, dos equipamentos, do materiat edo pessoal emptegados na execução do contrato e ,"cessi.íos à sua continuidade;
III - execução da garantia contratual para:
a) ressarcimento da Administraçáo pública por prejuízos decorrentes da não
execução;
b) pagamento de verbas trabathistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;
c) pagamento das muttas devidas à Administração pública;
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do obieto do contrato pela
seg u rado ra, qua ndo ca bíve I ;
fV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos
causados à Administração púbtica e das multas aplicadas,
§ 70 A apricação das medidas previstas nos incisos r e do caput deste artigo ficaráa critério da Administração, que poderá dar continuidade à ibra ou .o,"íiço-ii
execução direta ou indireta.
§ 20 Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, o ato deverá ser precedido deautorização exptessa do ministro de Estado, do sécretário estadual ou do secretáriomunicipal competente, conforme o caso

.8.DAS GÂRANTIAS (art. 96): A contratação conta com garantia de execução,ros moldes do art. 96 da Lei no 14.133 de 2O2t
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l)ercentual de 5 o/o (cinco por cento) do valor do contrato
fica ndo esta belecido o
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An. 96. A critério da autoridade competentet em cada caso, poderá ser exigida, mediante
previsão no edital, prestação de garantia nas contratações de obras, se^liços e iornecimentos.
§ 10 Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida púbrica emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
cgnlral do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido peto Ministério
da Economia;
II - seguro-garantia;
III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a
operar no País pelo Banco Central do Brasil,
IY tltulo de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.
(Incluído pela Lei no 14.770, de 2023)

19.DO CONTROLE E FTSCALTZAçÃO Oe EXECUçÃO:
19.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no t4.L33/2O21, art. !17, caput);
sendo eles:
Fiscal do contrato
Substituto do fiscal de contrato

responsabilidade por danos causados diretamente à Administraçao ou a terceirosem razao da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa
responsa bilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, conforme
isposto no art. 120 da Lei t4.133/ZO2t.

partes a utilização de todo e
ualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual para
inalidade distinta daquela do objeto da
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Gestor do contrato:
19'2. o fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei no 14.133/202L, art.
117, §1o);
19.3. o fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou
providência que ultrapasse sua competência (Lei no t4.133/ZO2l, art. 1l7, §2o))
19.4. o contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da
obra ou do serviço para representá-lo na execução do conirato. (Lei no
14.L33/202L, art. 118).
19.5. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade;
19.6. somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas,
p revide nciá rios, fiscais e comerciais resultantes da execução dJcontrato (Lei no
14.t33/2O21, art. t2L, caput);
19.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscaise comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu
pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei no 14.133/2021, art.
121, §1o);
19.8. A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da
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2.1.DA MANUTENçÃO: Os serviços previstos de mecánica, lataria, pintura,
eletricidade, tapeçaria, chaveiro, que serão executados nos veículos oficiais
do Município de Rolim de Moura - Ro., realizar-se-ão nas instalações do
estabelecimento credenciado, após o recebimento da Autorização deExecução dos Serviços, expedida pela CONTRATANTE. A
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oficina/estabelecimento credenciada obrigar-se-á a
perfeitas condições de funcionamento, realizando ta

devolver o veículo em
is serviços com pessoal

qualificado, mediante emprego técnico e ferramental adequado;
:1.1 Executar fielmente e dentro das melhores normas técn icas os serviços
lue lhe forem confiados, de acordo com as especificações recomendadas pela
abricante do veículo e eventuais com plementações da CONTRATANTE,
onforme docu mentos integrantes do Contrato e rigorosa observância aos

demais d eta lhes e Autorização de Execução de Serviços emanadas e/ou
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aprovadas pela CONTRATANTE;

20.1 sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei no 12.527, de 1Bde novembro de 2071, as partes se comprometem a manter sigilo e
confidencialidade de todas as informações - em especial os dados pessoais e os
dados pessoais sensíveis - repassados em decorrência da execução contratual,
em consonância com o disposto na Lei no 13.709/2018 (Lei Geral áe proteção de
Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras
empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para
viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.
20.2 o dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a
extinção do vínculo existente entre o CoNTRATANTE e o GoNTRATADo, e entre
esta e seus colaboradores, subcontratados, prestadores de serviço e consultores.
20.3 Em atendimento ao disposto na Lei Geral de proteçáo de Dados, o
CoNTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste contrato, deterá acesso
a dados pessoais dos representantes do CoNTRATADo, tais como número do cpFe do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de
identificação, os quais serão tratados conforme as disposições da Lei no
t3.709/zOtB.
2o.4 o CONTRATANTE declara que tem ciência da existência da Lei Geral de
Proteção de Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos
ao disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados
pelo CONTRATADO.
20.5 o CONTRATANTE fica obrigada a comunicar ao coNTRATADo em ate 24
(vinte e quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados
pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração,
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como
adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de proteção de Dados.
20.6. A comunicação não exime o CONTRATADO das obrigações, sanções e
responsabilidades que possam incidir em razão das situações violadoras acima
indicadas.
20.7 o descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará,
sem prejuízo do contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades
cabíveis.
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21.2 Realizar, inspeção de qualidade nas peças e acessórios fornecidos e nos
serviços executados antes da entrega dos veículos à CONTRATANTE.
21.2 Fornecer, sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE, todos os
materiais, utensÍlios, equipamentos, ferramentas, instalações, etc.,
necessários para a completa realização dos serviços.
21.3 Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer, prioritária e
exclusivamente à sua custa e risco, no total ou em parte e dentro de um
prazo máxim o de 7 (sete) dias úteis, as peças ou serviços executados com
vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeiçõeJ ou recusados pela
CONTRATANTE, decorrente de culpa da CONTRATADA, inclusive por emprego
de mão de obra, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior,
sem que tal fato possa ser invocado para justificar qualquer cobrança
adicional, a qualquer tÍtulo, mesmo nas aquisições e serviços recebidos pela
CONTRATANTE, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da
aceitação e/ou dentro do prazo de garantia, mesmo após o vencimento do
contrato.
21.4 Responsa biliza r-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado pela
fornecedora ou prestadora de serviço, seus empregados, 

-representantes 
ou

prepostos ou subcontratada direta ou indiretamente, à CONTRATANTE, ao
Estado ou à livre iniciativa, inclusive aos decorrentes de serviços ou aquisição
com vícios ou defeitos, durante os prazos de validade das gárantias, mesmo
depois do vencimento do Contrato;
21.5 Responsa biliza r-se integralmente pelos veículos recebidos da
coNTRATANTE, incluindo todos os pertences, acessórios e objetos nele
contidos, obrigando-se à reparação total da perda em casos de furto/roubo,
incêndios ou acidentes, desde o momento da entrega do veículo para
orçamento até o recebimento pela coNTRATANTE; utilizar somente peças,
materiais e acessórios genuínos ou originais não podendo valer-se, em
nenhuma hipótese, de itens recond icionados, do mercado paralelo ou de
outra procedência, sem expressa e prévia autorização da coNiRATANTE;
21.6 Para fins deste pregão serão consideradas:
a ) Genuína: Peças que passaram pelo controle de qualidade das montadoras
e foram direcionadas ao mercado de reposição;
b ) original: Peças com as mesmas especificações mecânicas (materiais e
processos) das genuínas;
c ) Mercado Paralelo: Todas as peças que não forem originais ou genuínas.
21.7 Independente do tipo de peça autorizada parJ execuçãó do serviço,
esta deverá possuir garantia mínima nos mesmos prazos do contido no ltem
que trata da garantia deste termo;
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E 21.8 Para o montante das peças a serem trocadas a CONTRATADA atra vESda rede credenciada, fornecerá, por meio do sistema eletrônico, via web,
'rçamento contendo a relação de peças e valores para apreciação da
:ONTRATANTE, sendo que deverá discri minar o preço cotado de cada peça,
rbrigatoria mente;
:1.9 A CONTRATADA através da rede/esta belecimento credenciado se obriga

a devolver à CONTRATANTE todas as peças substituídas e/ou in utilizadas na
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vazamento de óleo, assim que o serviço for executado, e, antes da efetivação
do paga mento daquele serviço;
21.10 O veículo deverá ser entregue lavado, com todos os equipamentos de
segurança (equipamentos obrigatórios de acordo com o Código de Trânsito
Brasileiro) e em perfeitas condições de uso.
21.11 Na execução do serviço, deverão ser dispon ibilizados, no mínimo, os
seguintes equipamentos e insta lações:

22. MECÂNICA/ ELÉTRICA:

22.1 Equipsmento de análise eletrônica e diagnóstico (para análise e leiaura das partes elétrica e eletrônica do
Yeículo);

22.2 Multímetro;

22.3 Lavâdora d€ peças;

22.4 Mâcaco para motor;

22.5 Medidor de pr€ssão do sistema de ârrefecimento;

22.ó Medidor de compressão de cilindros;

22.7 Medidor de pr€ssão parâ sislema de injeção eletrônica;

22.E Elevâdor de veículos;

22.9 Equipâmento para limpeza e regulagem de bicos injetores.
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23.TAPEçARIA/FUNILARIA:

23.1 Rebitador;
23.2 Tracionadores: conjunto para reparo de carroceria;
23.3 Ventosas para manuseio de vidros;
23.4 Máquina e/ou equipamento para soldagem.

24. PINTURA:
24.1 Cabine de pintura e estufa de secagem;
24.2 Pistola;
24.5 Compressor;
24.6 Laboratório de tintas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOUXEÂ. DO F
DEPARTAI\tENTO DE COMpRAS E LtCITAÇOES
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25. BORRACHARIA:
25.1 macaco üacaré e hidráulico);
2S.2 máquina desmontadora de pneus (manual ou pneumática);
25.3 vulcanizadora de câmara;
25.4 vulcanizadoÍa de pnêus;
25.5 compressor de ar;
25,6 saca válvula;
25.6 espátula;
25.7 kit dê reparo para pnêus sêm câmara (tip top);
25.7 chave de roda em cruz, tipo ,,quatro bocas,,.
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26. GERAIS:
26.1 Iluminação adequada;
26.7 sistema de proteção contra incêndio dentro dos padrões do corpo de
Bo m beiros;
26.8 Ferramentas adequadas para cada tipo, ano e modelo do veículo;
26.9 os veículos da coNTRATANTE só poderão ser testados, num raio de até5km do local onde está sendo executado o serviço, com os distintivos do
veículo cobertos por faixa ou adesivo com a inscriçaã;veÍcut_o EM TESTE,,, e
sobre as placas oficiais fixadas placas de Experiênãia.
26.10 Determinados veículos poderão necessitar que a sua manutençãopreventiva ou corretiva seja efetuada em concessionária autorizada do
respectivo fabricante do veículo, seja pela especificidade do serviço ou para
fins de manutenção da garantia do veículo.
26.11 Quando da entrega dos veículos na oficina, seu recebimento será
efetuado através de formulário próprio, em duas vias, contendo no mínimo os
seguintes dados: identificação do veículo, marca, modelo, cor, ano e placa;
data e hora do recebimento; níver de combustíver 

'e 
quirometragem;

marca/modelo e estado de conservação dos pneus; acessórios instarados
(rádio/CD, etc.) descrição resumida dós serviços requeridos ou dos defeitos
apresentados; nome e assinatura das partes.
26.12 constará necessariamente no formulário, que o veículo foi entregue
com todos os acessórios e equipamentos obrigatórios (macaco, chave de
roda, estepe, extintor e triângulo), como tambem que sua carroceria/lataria e
ca pota ria/ta peça ria encontram-se em perfeito estado geral, sendo efetuadasno formulário ressalvas, no momento do recebimãnto do veículo pela
CONTRATADA, caso haja alguma divergência ou avaria.
26.13 A devolução dos veículos submetidos à manutenção será realizada
mediante procedimento formal, através de recibo de en[rega a servidores
credenciados pela contrata nte.

serviços, exem plificativos não excluindo nenhum outro serviço
bom funcionamento do veículo, segue:
DeÍinição

Consiste em serviços de mecânica em motor, retífica, caixa de câmbio, caixa dedireção, carburação e/ou bomba injetora e refil, injeção, velas, bomba e bicosinjetores, turbina, sistema de freios, arrefecimentá á embreagem e todos osoutros serviços afins.
Consiste em serviços de troca e/ou conserto de lataria, assoalhos, para_
choques, carrocerias em alumínio (tipo baú) e outras, solda em geral e todos osoutros serviços afins.

26.L4 O rol dos
necessário para
Tipo de serviço
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Lanternàgem

lecânica Geral
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Funilaria/pintura
-Estufa

Capotaria

Sistema Eletrico

Balanceamento,
Alinhamento,
Cambagem

Suspensão

Instalação
Acessórios

Vidraceiro

Chaveiro

Ar-condicionado

Troca de óleo e filtros

Lavagem e aspiração

Assistência

Consiste nos serviços de limpeza e reparo do sistema de resfriamento do ar dointerior do veículo, inclusive troca de gás, conserto e substituição do
compressor, higienização, troca de componentes eletrônicos e todos os outros
serviços afins.
Consiste nos serviços de fornecimento e troca de óleo do motor, do câmbio eda direção hidráulica, com substituição dos elementos iiltrantes (ar,
combustível, óleo lubrificante) e todos os outros serviços afins.
Consiste nos serviços de lavagem simples e completa do veículo, inclusive de
motor; lavagem geral com polimento, aspiração e lubrificação, e outros afins.
Consiste nos serviços de elevação e movimentação pesada (servaços de munck) e
ô socorro mecânico (serviços de guincho e remoção) e outros afins.
Consiste na reforma, conserto ou restituição da forragem de bancos,
rêvestimento interno e portâ-malas dos veículos, e outros serviços afins.
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Consiste no fornecimento de peças, componentes, acessórios e outros materiaisutopeças afins originais ou genuínos recomendãdos pelo fabricante, bem como similares de
. qualidade aprovados pela administração.
écnico para laudo deconsiste em pessoa especiarizada em anárise dos bicos injetores que sãoicosinjetores componentes de extrema precisão, responsáveis po. prru..i'."i riiamente o

combustível na câmara de combustão do motor.acógrafos consiste em dispositivo empregado em veÍcuros para monitorar o tempo de uso, a
- distáncia percorrida e a velocidade que desenvolveu

onfecção de placas Consiste na confecção de novas placas conforme legislação em vigor
erviço Dee uma instalação de abastecimento combustível e lubrificantes para veículos abàstecimento motor
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Sistema Hidráulico

Borracharia completa

Tapeçaria

Consiste em serviços de funilaria e pintura automotiva externa ou interna, com
polimento, enceramento e/ou faixa de identificação do veículo, com secagem
rápida, identificação visual e adesivo de caracteriiação oficial e todos os outros
serviços afins.
Consiste em serviços de substituição ou conserto de estofados e coberturainterna do veículo, incluindo tapeçãria, bem como a parte mecánica do
funcionamento dos bancos, portas, cintos de segurança, borrachas das portas e
todos os outros serviços aíins.
Consiste no serviço de substituição ou conserto de partes elétricas dos veículos,
revisão do sistema de sinalização identificadora, iuz e som (qiroflex, kojack,
sirene, etc.), faróis, lâmpadas, condutorês, comandos, setas,-vidros elétricos,
limpadores de para-brisa e outros.
consiste em serviços de substituição ou conserto nos sistemas hidráuricos dos
veículos (freios, direção e outros).
Consiste em remendos/rêparos em pneus com/sem câmara de ar, troca depneus e câmaras de ar, colocação de rodas, calotas e todos os outros serviços
a fins.
Consiste em serviços de regulagem do sistema de rodagem do veículo e todos os
outros serviços afins.

Consiste nos serviços de substituição e/ou consertos de amortecedores,
estabilizadores, borrachas, calços, balanças, molas, pivôs, barra de direção e
todos os outros serviços afins.
Consiste nos serviços de instalação de qualquer acessório indispensável ao

defuncionamento, operacionalidade ou segurança dos veículos, uari- aoao, à
conserto e instalação de acessórios de som e imagem, tapetes, equipamentos de
seo^urânça (triângulo sinalizador, chave de roda, cinto de segurança) e combate a
incêndios, insul filmes; e outros afins.
Consiste nos serviços de substituição dos vidros frontal, traseiro e lateral,
retrovisores, borrachas dos vidros e portas, polimento dos para- brisãs e todos os
outros serviços afins.
Confecção de chaves, codificação e outros serviços afins.
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27.Dos cAsos oMrssos: os casos omissos serão decididos pero contratante, segundo as
disposições contidas na Lei no 14.133. de 2021.

28.DA PUBLICAçÃO: Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no portat
Nacional de contratações públicas (pNCp), na forma previÀta no art. 94 da Lei 14.133. de 2021.

29.Do FoRo: Fica eleito o foro da comarca de Rolim de Moura parô dirimir os
eventuais litígios e dúvidas que possam surgir.

E, por assim estarem certos e contratados assinam o presente instrumento
particular de contrato em 04 (quatro) vias, de igual teor e forma, o qual vai
devidamente registrado sob no OOO/2024.
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Rolim de Moura/RO, lL/06/2O24

MUNICIPIO DE ROLIM DE MOURA-RO
PREFEITO DO MUNICÍPIO

CONTRATANTE

CONTRATADA
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